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todas as Unidades Penais do Estado
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Governo do Tocantins lança 
Programa “Mulher FomenTO”, em 
benefício da mulher empreendedora

GOIÁS

Inscrições para CNH 
Social terminam dia 17
Divulgação

Prazo de inscrição à terceira etapa do programa. Iniciativa 
oferece CNH gratuita à população de baixa renda

GOIÂNIA

Telefonia, bancos, compras on-line e 
aéreas lideram reclamações no Procon
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JORNAL DA GAZETA - 
EDIÇÃO DO ALMOÇO

ItátIla Moura  - No Jor-
nal da Gazeta Edição do 
Almoço, terça-feira,09, 
o apresentador Thiago 
Mendes conversou  com o 
advogado Vinicius Maciel. 
Na ocasião, o advogado 
falou sobre o aumento 
no combustíveis. A Petro-
bras anunciou um novo 
aumento dos preços da 
gasolina e do diesel que 
são cobrados em suas re-
finarias. No caso da gaso-
lina, o aumento é o sexto 
do ano, e o preço médio 
do litro passará de R$ 2,60 
para R$ 2,84, em uma alta 
de cerca de 9,2%.Para o 
litro do diesel, o reajuste 
anunciado é de R$ 2,71 
para R$ 2,86, um encare-
cimento de cerca de 5,5%. 
No caso desse combustí-

vel, o aumento é o quinto 
no ano. Thiago Mendes 
conversou também com 
a empresária Nayara Gon-

çalves. Para assistir esta 
entrevista e os destaques 
do Jornal, acesse o portal 
no youtube gazetaplay.  

REMO

n Silvio Souls

Tabuleiro Político
silviosousap@gmail.com 62 98579 6148 

Copa

O titular Álvaro Ale-
xandre, da Secretaria 
Municipal dos Esportes, 
confirma que o prefeito 
Rogério Cruz vai dar sinal 
verde para o retorno da 
Copa Interbairros. Claro, 
assim que a pandemia da 
Covid-19 dar uma trégua. 

Interbairros
Rogério Cruz declarou 

que tem intenção de im-
plantar grama sintética 
nos campos que consta-
rem no planejamento da 
disputa do torneio mu-
nicipal. Esta é uma boa 
notícia para valorização 
do Desportivo Amador 
Futebol Clube.

Visita
O deputado estadu-

al Jeferson Rodrigues 
(Republicanos) visitou 
o presidente Valdery Jr, 
da Agência Municipal de 
Turismo Eventos e Lazer 
(Agetul), na tarde de se-
gunda-feira (8). A con-
versa foi marcada pela 
exposição de projetos 
que objetivam fomentar 
o turismo em Goiânia.  

Rally
O Governo do Tocan-

tins fechou parceria para 
receber duas provas do 
Rally Sertões 2021. A 29ª 
edição do evento, que 
passará pelo Jalapão, ob-
jetiva mostrar as belezas 
do Estado, além de levar 
ações sociais. 

Calma, companheiros! 
Com a anulação das 

condenações do ex-presi-
dente Luiz Inácio Lula da 
Silva, o cenário político na-
cional pode mudar. O petis-
ta ficou sabendo da notícia 
pela imprensa, comemorou 
e rapinho se reuniu com ad-
vogados, pedindo calma aos 
correligionários. Lula (assim como todos nós) quer com-
preender melhor a decisão do ministro. 

Solicitação
Vereador Willian Veloso (PL) solicitou autorização 

para que serviços de ferragistas e lava-rápidos sejam con-
siderados essenciais. Ofício encaminhado ao prefeito 
Rogério Cruz justifica que as atividades não geram 
aglomeração e que é preciso manter veículos higieniza-
dos para prevenir a disseminação da Covid-19.

Lockdown 
O presidente Jair Bolsonaro voltou a criticar as no-

vas medidas de isolamento adotadas por Estados e muni-
cípios para conter a propagação da covid-19 e descartou 
a possibilidade de decretar um lockdown nacional. 
Na semana passada, o presidente fez declarações que é 
preciso “enfrentar o problema de peito aberto”, parar de 
“mimimi” e de “frescura”.

O castigo dos bons que não fazem 
política é serem governados pelos 
maus”,  Platão  

Vida é ‘essencial’ a todos 

A onda de parlamentares municipais, estaduais 
e federais protocolarem pedidos de que isso ou 
aquilo é essencial não para. Infelizmente, do fundo 
da alma, essa atitude talvez nem seja um pensa-
mento altruísta de alguns que querem apenas apa-
recer por conta da ínfima desgraça alheia. Mas que-
ro acreditar que de alguma forma, a maioria busca 
solução para tirar o país desta situação calamitosa. 

Como é sabido, recentemente, foi concedido 
autonomia para que estados e municípios ad-
quirissem vacinas. A meu ver, a descentralização 
da compra de imunizante foi inevitável diante do 
cenário em que se encontra o Brasil. 

Entretanto, desde o início da pandemia, o que 
se viu foi um jogo de empurra-empurra de inte-
resses do que é ou não essencial à manutenção da 
vida. Já passou da hora de políticos unirem forças 
e competirem pela vida humana. Afinal, em menor 
ou maior escala, tudo é essencial no Planeta Terra.
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Jogadas rápidas 

n Tramita na Câmara Federal Projeto de Lei 
permite porte de arma de fogo a todos os guar-
das de municípios brasileiros, tanto em serviço 
como em férias.
n “Arrependo amargamente de ter me envolvido 
com política”, disse o cantor Eduardo Costa. 
n Especialistas jurídicos criticaram a decisão do 
ministro do STF de anular as condenações do ex-
-presidente Luiz Inácio Lula da Silva.
n O presidente Jair Bolsonaro (sem partido) afir-
mou que existe algo a perder mais importante que 
a própria vida: a liberdade.
n Com Lula no jogo, agora resta ao ex-ministro  
Moro esperar as próximas jogadas no tabuleiro. 

Nesta terça-feira (9), o 
Brasil foi hegemônico na es-
treia do Sul-Americano de 
Remo, disputado na Lagoa 
Rodrigo de Freitas, no Rio de 
Janeiro. Nas 12 finais disputa-
das, a equipe nacional ficou 
com o ouro em nove, além 
de duas pratas e um bronze.

A experiente Vanessa 
Cozzi venceu no Single Ski-
ff Feminino Peso Leve com 
08min08seg11. No Dois Sem 
Feminino deu Milena Viana e 
Maria Clara Lewenkopf com 
a marca de 07min56seg34. 
Na mesma prova na catego-
ria júnior, Mariana Funari e 
Shaianer Ucker foram as mais 

rápidas com 08min08seg65. 
No Dois Sem Masculino, Fa-
bio Moreira e Alef Fontoura 
levaram o ouro com 07min-
26seg39. Na versão júnior 
da prova, Robson Radmann 
e Facundo Duart fecharam 
com 07min10seg96. No Qua-
tro Sem para mulheres, Mile-
na Viana, Agnes Nadine, Ma-
ria Clara Lewenkopf e Yanka 
Britto venceram a prova com 
o tempo de 07min23seg28.

Outra vitória brasileira 
veio na prova do Quatro 
Sem Masculino Peso-le-
ve. Heitor Araújo, Luiz Fe-
lipe Faria, Iago Rodrigues 
e Vitor Falcon cravaram 

06min46seg40. No Four 
Skiff Júnior, deu Brasil com 
Breno Robert, João Vini-
cius Ferreira, Tomás Levy e 
Gustavo Oliva. O tempo foi 
06min53seg07. No Single 
Skiff Masculino Peso Leve, 
Piedro Tuchtenhagen le-
vou a prata com a marca 
de 07min20seg40. Evelen 
Cardoso e Maria Fuhrmann 
levaram a prata na prova 
do Double Skiff Feminino 
Junior com 07min44seg94. 
O bronze foi de Marce-
lo Barbosa no Single Skiff 
Masculino com a marca de 
07min39seg73.

Juliano Justo /aBr

Brasil domina o primeiro dia do 
Sul-Americano no Rio de Janeiro
Confederação Brasileira de Remo/Twitter
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Detran-GO  - Os interes-
sados em conseguir gra-
tuitamente a permissão 
provisória para dirigir, 
adicionar ou mudar a ca-
tegoria da Carteira Nacio-
nal de Habilitação devem 
ficar atentos. Termina na 
próxima semana, dia 17, 
o prazo de inscrição para 
quem deseja concorrer a 
uma das 3 mil vagas que 
estão sendo oferecidas na 
terceira etapa do programa 
CNH Social.

Implantado pelo Go-
verno de Goiás, por meio 
do Departamento Estadual 
de Trânsito de Goiás (De-
tran-GO), o programa ofe-
rece à população de baixa 
renda a oportunidade de 
tirar a primeira habilita-
ção, adicionar ou mudar 
a categoria da Carteira 
Nacional de Habilitação 
gratuitamente. As inscri-

ções podem ser realizadas 
exclusivamente pelo site 
www.detran.go.gov.br.

Para se inscrever é ne-
cessário ter idade igual ou 
superior a 18 anos, saber 
ler e escrever e possuir ca-
dastro ativo nos programas 
sociais do governo federal 
(CadÚnico). O interessado 
deve acessar o site www.
detran.go.gov.br, clicar na 
aba “CNH Social” e preen-
cher o formulário com as 
informações solicitadas.

Cada pessoa poderá se 
candidatar em apenas uma 
das modalidades do progra-

ma, dividido em Estudantil, 
Urbana e Rural. Os contem-
plados recebem isenção de 
taxas como inclusão no 
Renach, Licença de Apren-
dizagem de Direção Veicu-
lar, agendamento de prova 
teórica, agendamento de 
exame prático, exame mé-
dico e psicológico.

Por meio de parcerias 
com os Centros de Forma-
ção de Condutores (CFCs), 
são oferecidos ainda o cur-
so teórico de legislação de 
trânsito, as aulas práticas 
de direção e até três retes-
tes gratuitos.

Inscrições para CNH 
Social terminam dia 17

Divulgação

Prazo de inscrição 
à terceira etapa do 
programa. Iniciativa 
oferece CNH gratuita 
à população de baixa 
renda

GOIÂNIA

Telefonia, bancos, compras on-line e 
aéreas lideram reclamações no Procon

O Programa de Defesa 
do Consumidor (Procon 
Goiânia) realizou 1.579 
atendimentos de janeiro a 
fevereiro. Deste total, cerca 
de 1.394 reclamações fo-
ram solucionadas no aten-
dimento preliminar, quan-
do a empresa responde a 
demanda do consumidor 
dentro do prazo estabele-
cido pelo Procon.

Já 185 queixas não fo-
ram resolvidas no aten-
dimento preliminar e 
seguiram para uma se-
gunda etapa de concilia-
ção, com a abertura de 
processo administrativo.

Dentre as empresas 
com mais reclamações, os 
serviços de telefonia es-
tão em primeiro lugar. A 
maioria dos casos de recla-
mação é sobre a cobrança 
de um pacote que não foi 
contratado. O Procon rece-
beu 247 registros.

A segunda categoria 
com maior número de 
reclamações – 244 – está 
ligada ao setor financeiro 
(bancos, cartão de crédito 
e financeiras). As princi-
pais queixas são cobran-
ças indevidas, contratos 
e crédito consignado sem 

autorização do cliente.
Na sequência, apare-

cem atendimentos rela-
cionados a compras pela 
Internet, com 163 regis-
tros. Os principais pro-
blemas são atraso ou não 
entrega do produto, co-
brança indevida ou abusi-
va e produto com defeito.

E por último, os con-
sumidores reclamam 
que não conseguem 
remarcar ou cancelar 
viagens durante à pan-
demia, com 145 recla-
mações relacionadas a 
companhias aéreas.

O Procon Goiânia rea-
lizou 473 fiscalizações de 
janeiro a fevereiro. Foram 
vistoriados açougues, su-
permercados, panifica-
doras, postos de combus-
tíveis, bancos e salão de 
beleza. Deste total, 107 
estabelecimentos foram 
autuados por vender pro-
dutos sem procedência, 
informação de fabricação 
e fora do prazo de valida-
de. Mais de 56 empresas 
foram notificadas para a 
apresentar notas fiscais 
de compra e venda dos 
produtos para verificar se 
houve aumento abusivo.

RECLAMAÇÃO 
E DENÚNCIA

O Presidente do Procon 
Goiânia, Gustavo Cruvinel, 
reforça que o órgão sempre 
estará à disposição do con-
sumidor e reforça a impor-
tância da população procu-
rar os serviços quando tiver 
problemas com a relação de 
consumo. Cruvinel explica 
a diferença entre reclama-
ção e denúncia.

“Denúncia é o instru-
mento pelo qual o consu-
midor comunica sobre con-
dutas que violam os direitos 
de vários consumidores. Já 
a reclamação é o mecanis-
mo que o consumidor utili-
za para comunicar sobre as 
violações dos direitos indi-
viduais”, explicou.

ATENDIMENTO
Devido à pandemia de 

Covid-19, o atendimento 
presencial continua sus-
penso temporariamente. 
O Procon Goiânia dispo-
nibiliza canais de atendi-
mento à distância: e-mail: 
(atendeprocon@goiania.
go.gov.br), telefone (3524-
2942/2936/2949) e aplicati-
vo Prefeitura 24 horas, íco-
ne Procon. rOta JuríDica

Esse é o tipo de mensagem que ninguém quer receber, mas que é uma realidade cada vez mais
frequente para muitos goianos. Mesmo abrindo leitos toda semana, nossos hospitais já estão
no limite de sua capacidade. Precisamos reverter essa situação e a sua ajuda é fundamental.

Sua família não precisa ser a próxima a escutar essa notícia.

USE MÁSCARA, ÁLCOOL EM GEL E NÃO AGLOMERE.

SES
Secretaria de Estado

de Saúde
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n Maria Reis

Corte
mariareisjornalista6@gmail.com

Cidadania e Justiça segue com 
ações de limpeza e desinfecção em 
todas as Unidades Penais do Estado
Durante toda esta semana, as ações de limpeza e higienização estão sendo 
intensificadas na Unidade Penal de Palmas, uma das maiores do Estado

Dois tempos
1. Na Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física 

(IRPF) de 2021, neste ano, também são tributáveis os valo-
res do Auxílio Emergencial, para as pessoas que receberam 
o auxílio e tiveram um rendimento maior que R$22.847,76, 
que devem declarar o benefício e devolvê-lo ao governo 
federal.  São cerca de 3 milhões de pessoas que se enqua-
dram na regra estipulada pela Receita Federal.

2. O valor deve ser devolvido através do pagamento 
de um Documento de Arrecadação de Receitas Fede-
rais(DARF), específico de Devolução do Auxílio Emer-
gencial que aparecerá automaticamente no espaço de 
impressão da declaração de imposto de renda. Além 
disso, vale destacar que devem ser declarados os bene-
fícios do Auxílio, recebidos também pelos dependentes. 
Essa foi a principal mudança anunciada pelo leão. 

Projeto Delas
O empreendedorismo feminino será o centro das 

atenções do Shopping Cerrado em março, mês em 
que celebramos a mulher e relembramos todas as suas 
lutas por equidade em uma sociedade ainda muito 
hostil à figura feminina. O Cerrado se une ao Sebrae 
e dá espaço ao Projeto Delas – Desenvolvendo Em-
preendedoras Líderes Apaixonadas pelo Sucesso. O 
evento, que é gratuito, contará com webinars e rodas 
de conversas em um ambiente virtual. Para participar, 
basta se cadastrar no link https://bit.ly/388r1vb.

Vitrine

ESTREIA NO MERCADO IMOBILIÁRIO 
Dona de uma das trajetórias mais bem-sucedidas do 
mercado imobiliário goiano, a corretora Neiva Coelho 
marcou presença no almoço que reuniu o time de 
profissionais da Séren Incorporadora, responsável por 
uma série de lançamentos de alto padrão em Goiânia 
que marcarão a estreia do designer Hans Donner no 
segmento imobiliário. No registro, Neiva e Hans Donner

Cristiano Borges

TOCANTINS

n VOCÊ SABIA? Maçã 
ajuda a retardar a 
absorção de glicose na 
corrente sanguínea.
n DE FORMA VIRTUAL 
- No primeiro dia de 
março, o Hospital 
Materno-Infantil recebeu 
23 novos residentes. 
Sendo dez na Pediatria, 
seis de Ginecologia-
Obstetrícia, três de 
Neonatologia, dois 
de Medicina Intensiva 
Pediátrica e dois 
de Ultrassonografia 
em Ginecologia e 
Obstetrícia que deram 
início a um novo ciclo de 
aprendizado diferente. 
Os novos residentes 
receberam boas-vindas 
e conheceram a equipe.
n ANIVERSÁRIO E 
PRÊMIOS - O Bretas 
comemora 67 anos com 
a promoção “Aniversário 
PremiadoBretas”, que 
vai sortear prêmios 
até o dia 28 de março, 
chegando a mais de mil 
clientes premiados em 
24 dias de celebrações. 
Compras no valor 
de até R$500 serão 
sorteadas diariamente 
e ainda haverá o 
sorteio de smartphones 
semanalmente, são 
90 para o período. E, 
ao final da campanha, 
serão dois carros 0 KM.

Cristiano Borges

ESTREIA NO MERCADO IMOBILIÁRIO I
Nome reconhecido internacionalmente o ícone do 
design Hans Donner criador de algumas das mais 
icônicas aberturas da TV brasileira, faz sua estreia 
no mercado imobiliário. Ele se juntou ao empresário 
da construção civil, Fabiano Almeida, e às arquitetas 
Ana Gabriela Lins e Iara Luiza Galvão para uma série 
de cinco empreendimentos de alto padrão da Séren 
Incorporadora em Goiânia, que será a primeira do Brasil 
a receber um residencial com sua participação

Arquivo

n CRÉDITOS 
CONCEDIDOS - O 
diretor executivo da 
Sicredi, Gustavo Freitas, 
celebra a marca de 
R$ 100 bilhões em 
créditos concedidos 
para associados. O 
dado representa um 
crescimento de 32,8% 
na comparação com 
o valor verificado em 
fevereiro de 2020
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Marcos Miranda/Governo do 
TocanTins - A Secretaria de 
Estado da Cidadania e Jus-
tiça (Seciju), por meio da 
Superintendência de Admi-
nistração dos Sistemas Peni-
tenciário e Prisional, segue 
realizando ações de limpeza 
e desinfecção com foco na 
prevenção e na contenção 
de casos de contaminação 
pela Covid-19 em todo o Sis-
tema Penal do Tocantins. As 
atividades são executadas 
pelo Núcleo de Operações, 
Prevenção e Controle à Co-
vid, integrando as ações pre-
vistas na segunda etapa da 
2ª temporada da Operação 
Lockdown, que segue até o 
dia 24 de abril.

Para o superintendente 
de Administração dos Siste-
mas Penitenciário e Prisional, 
Orleanes Alves, os trabalhos 
são destinados às 33 unida-
des penais. “Tivemos êxito 
nas ações que se seguiram 
na 1ª temporada da opera-
ção Lockdown e a eficiência 
de nossas atitudes, propos-
tas no Plano de Ação, são de 

extrema relevância para um 
resultado efetivo e satisfató-
rio no tocante à segurança e 
à saúde dos policiais penais e 
das pessoas privadas de liber-
dade”, afirma.

“Na sexta-feira, 5, reali-
zamos ações de sanitização 
na Unidade Penal de Lajea-
do. Na segunda-feira, 1° de 
março, foram sanitizadas 
e dedetizadas as Unidades 
de Ananás, Tocantinópo-
lis, Paraíso e Palmas. Nesta 
terça-feira, 2, ocorreram as 
limpezas das Unidades de 
Araguaína e Babaçulândia. 
Nosso objetivo é atender o 
Sistema Penal em sua totali-
dade dentro do cronograma 
estipulado”, resume o gestor.

UNIDADE 
PENAL DE PALMAS

Durante toda esta se-
mana, as ações de limpeza 
e higienização estão sendo 
intensificadas na Unidade 
Penal de Palmas, uma das 
maiores do Estado. O diretor 
Thiago Sabino ressalta que 
a pandemia constitui uma 

emergência de saúde pública 
de importância internacio-
nal, estando no mais alto ní-
vel de alerta da Organização 
Mundial da Saúde (OMS), e 
que todas as ações na Unida-
de estão embasadas por estes 
critérios. “Estamos utilizando 
produtos de alta qualidade, 
inclusive estes são os mes-
mos utilizados na desinfec-
ção de hospitais e ambientes 
de cuidados e saúde. Já sani-
tizamos 100% do ambiente e 
esta prática se dará durante 
várias vezes até o fim desta 2ª 
Temporada da Lockdown ou 
quantas vezes forem neces-
sárias”, garante.

Ainda segundo o dire-
tor Thiago Sabino, “todos 
os protocolos são seguidos 
com rigor pelos servidores 
e aplicados aos internos, de 
modo que as higienizações 
são de médio e longo prazo, 
vindo desde a área exter-
na até a interna, prezando 
pela alimentação e pelo 
não acúmulo de sujidades 
em celas, além de ações em 
saúde”, completa.

BENEFÍCIO

Governo do Tocantins lança 
Programa “Mulher FomenTO”, em 
benefício da mulher empreendedora

O Governo do Tocantins, 
por meio da Agência de Fo-
mento, comemora o Dia da 
Mulher e lança nesta terça-
-feira, 9, o programa Mulher 
FomenTO, uma linha espe-
cial em benefício da mulher 
empreendedora tocantinen-
se, que busca seu espaço no 
mercado de trabalho, princi-
palmente como dona do seu 
próprio negócio.

Cada vez mais, o públi-
co feminino conquista seu 
espaço de liderança e mos-
tra suas habilidades de co-
mando à frente de pequenas 
e grandes organizações. A 
mulher possui competên-
cias ou pré-requisitos que as 
tornam um grande potencial 
de desenvolvimento.

Segundo a presidente da 
Agência de Fomento, Denise 
Rocha, o programa tem por 
objetivo viabilizar recursos 

para capital fixo e de giro, 
destinados exclusivamente 
para as mulheres que em-
preendem dentro do Estado 
do Tocantins, na intenção 
de que possam desenvol-
ver e manter seu potencial 
produtivo. A linha especial 
na Agência de Fomento do 
Tocantins visa resgatar os 
empreendimentos, exclusi-
vamente de mulheres, que 

foram afetados durante a 
crise causada pela Covid-19, 
além de impulsionar e man-
ter o crescimento dos peque-
nos negócios.

As interessadas podem 
solicitar o mínimo de R$ 1 
mil e o máximo de R$ 100 
mil, de acordo com a análise 
de crédito e a modalidade 
de financiamento.  Melânia 
Kássia/Governo do TocanTins
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 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAILIANA 
DA CRUZ SIQUEIRA, CPF: 043.847.671-96.

PROTOCOLO: 113.060
REQUERIMENTO Nº 50916

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAILIANA DA CRUZ SI-
QUEIRA, CPF: 043.847.671-96, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 41, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CALDAS, LOTE 
41, QUADRA 12, MR-07, SETOR OESTE, PLANALTINA-GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 41, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CALDAS, LOTE 41, QUADRA 12, 
MR-07, SETOR OESTE, PLANALTINA-GO
QUADRA 09, LOTE 09, VILA MULTIRÃO, PLANALTINA-GO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-
-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 66.783 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 8.290,79 ( oito mil duzentos e 
noventa reais e setenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Dife-
rença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, 
Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, deven-
do o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de conso-
lidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atencio-
samente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDO 
VALDENEI CAMPOS JUNIOR, CPF: 044.288.873-29.

PROTOCOLO: 112.811
REQUERIMENTO Nº 51276

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAIMUNDO VALDENEI CAMPOS 
JUNIOR, CPF: 044.288.873-29, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 19-A, CONDOMÍNIO LAURA, LOTE 19, QR-43, 
PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA-GO, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança CASA 19-A, CONDOMÍNIO LAURA, 
LOTE 19, QR-43, PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA-GO
QUADRA 07, CASA 07-A, ITAPUA II, PLANALTINA-GO
QR-12, CONJUNTO 16, LOTE 06, BRASÍLIA-DF, fica, por este edi-
tal, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imó-
veis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, 
Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANAL-
TINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 59.494 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 14.225,20 ( qua-
torze mil duzentos e vinte e cinco reais e vinte centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, de-
vendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de conso-
lidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atencio-
samente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JERSSICA 
SOUZA CRUZ, CPF: 039.058.861-03.

PROTOCOLO: 113.447
REQUERIMENTO Nº 52546

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Natu-
rais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JERSSICA SOUZA CRUZ, CPF: 
039.058.861-03, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, APAR-
TAMENTO 301, BLOCO C, 2° ANDAR, TIPO A, CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL MILANO, LOTE 12, SETOR OESTE, PLANALTINA-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APAR-
TAMENTO 301, BLOCO C, 2° ANDAR, TIPO A, CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL MILANO, LOTE 12, SETOR OESTE, PLANALTINA-GO
QUADRA 01, MR-05, CASA 34, SETOR SUL, PLANALTINA-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-
-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 72.214 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.792,77 ( dois mil setecentos e noventa 
e dois reais e setenta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Dife-
rença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, 
Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA APARECIDA 
DE SOUSA FIGUEIREDO, CPF: 014.281.421-00.

PROTOCOLO: 113.448
REQUERIMENTO Nº 52550

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA APARECIDA DE 
SOUSA FIGUEIREDO, CPF: 014.281.421-00, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA A, TIPO 1, RESIDENCIAL VIA SUL, LOTE 
24, QUADRA 02, MR-12, SETOR SUL, PLANALTINA-GO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA A, TIPO 1, 
RESIDENCIAL VIA SUL, LOTE 24, QUADRA 02, MR-12, SETOR 
SUL, PLANALTINA-GO
QUADRA ESTÂNCIA MESTRE DARMAS, MÓDULO 13, LOTE 20-A, 
PLANALTINA-DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 55.715 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 24.539,10 ( vinte e quatro mil 
quinhentos e trinta e nove reais e dez centavos ), além das despe-
sas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMA-
ÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 
02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

  Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE EDIVALDO 
CALDAS, CPF: 310.133.841-72.

PROTOCOLO: 113.730
REQUERIMENTO Nº 52942

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE EDIVALDO 
CALDAS, CPF: 310.133.841-72, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE12, QC-08, PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE12, QC-08, PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA-GO
QUADRA 17, MR-07, CASA 23, PLANALTINA-GO
SHIN QI-08, CONJUNTO 08, CASA 14, SETOR DE HABITA-
ÇÕES INDIVIDUAIS NORTE, BRASÍLIA-DF, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por re-
querimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 49.480 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.317,01 ( três mil 
trezentos e dezessete reais e um centavo ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

  Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HILDETINA ALVES 
RODRIGUES, CPF: 727.295.621-68 E SUELI ALVES 

RODRIGUES, CPF: 028.701.191-78.
PROTOCOLO: 113.785

REQUERIMENTO Nº 53531

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HILDETINA ALVES RO-
DRIGUES, CPF: 727.295.621-68 e SUELI ALVES RODRIGUES, 
CPF: 028.701.191-78, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 404, BLOCO B, 3° ANDAR, TIPO A, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-A, CHÁCARAS SANTA 
MARIA, PLANALTINA-GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 404, BLOCO B, 3° ANDAR, 
TIPO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-A, 
CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA-GO
SETOR AR 14, CONJUNTO 01, LOTE 01, SOBRADINHO II, BRA-
SÍLIA-DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 75.643 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pa-
gamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 4.050,14 ( quatro mil cinquenta reais e quatorze centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, de-
vendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pa-
gamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

  Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GIVALDO 
PEREIRA DA PAIXAO, CPF: 611.756.841-04 E MARIA 

PEREIRA DA PAIXAO, CPF: 006.910.481-69.
PROTOCOLO: 113.966

REQUERIMENTO Nº 53958

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GIVALDO PEREIRA DA 
PAIXAO, CPF: 611.756.841-04 e MARIA PEREIRA DA PAIXAO, 
CPF: 006.910.481-69, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 19-D, CONDOMÍNIO BRISAS DA GAVEA, LOTE 19, QR-60, 
PARQUE DA GÁVEA, PLANALTINA-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 19-D, CONDOMÍ-
NIO BRISAS DA GAVEA, LOTE 19, QR-60, PARQUE DA GÁVEA, 
PLANALTINA-GO
QNN 09, CONJUNTO D, LOTE 27, CEILÂNDIA NORTE-DF, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 58.316 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 65.637,20 ( sessenta e cinco mil seiscentos e trinta 
e sete reais e vinte centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja 
– Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

  Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CARLOS EDUARDO 
ANDRADE CARVALHO, CPF: 005.396.361-00 E MEIRIELI 

GOMES DOS REIS, CPF: 920.648.411-72.
PROTOCOLO: 113.987

REQUERIMENTO Nº 53987

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). CARLOS EDUARDO ANDRADE CARVALHO, CPF: 
005.396.361-00 e MEIRIELI GOMES DOS REIS, CPF: 920.648.411-72, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 17, CONDOMÍNIO BELLA 
VISTA, LOTE 17, QUADRA 18, MR-05, SETOR NORTE, PLANALTINA-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 17, 
CONDOMÍNIO BELLA VISTA, LOTE 17, QUADRA 18, MR-05, SETOR 
NORTE, PLANALTINA-GO
QUADRA 02, CONJUNTO 21, LOTE 01, JARDIM RORIZ, PLANALTINA-DF
QUADRA 11, MR-09, LOTE 19, SETOR OESTE, PLANALTINA-GO
QUADRA 02, CONJUNTO 02-I, LOTE 01, JARDIM RORIZ, PLANAL-
TINA-DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 57.448 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pa-
gamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 57.121,40 ( cinquenta e sete mil cento e vinte e um reais e 
quarenta centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GER-
VÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THIAGO DE OLIVEIRA 
FREITAS, CPF: 039.239.371-99 E NAIANE ALMEIDA 

PAULINO, CPF: 049.404.111-09.
PROTOCOLO: 114.020

REQUERIMENTO Nº 54059

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). THIAGO DE OLIVEIRA 
FREITAS, CPF: 039.239.371-99 e NAIANE ALMEIDA PAULINO, 
CPF: 049.404.111-09, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 102, PRIMEIRO PAVIMENTO, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL DANTAS, LOTE 16-G, QUADRA M, SETOR LESTE, 
PLANALTINA-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança APARTAMENTO 102, PRIMEIRO PAVIMENTO, CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL DANTAS, LOTE 16-G, QUADRA M, SETOR 
LESTE, PLANALTINA-GO
QUADRA AR 11, CONJUNTO 07, CASA 16, SETOR OESTE, SO-
BRADINHO II, BRASÍLIA-DF SHSN CHÁ�CARA 05, CONJUNTO 
B, LOTE 18, CEILÂNDIA-DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas 
Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobili-
ário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 80.101 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 23.588,90 ( vinte e três mil 
quinhentos e oitenta e oito reais e noventa centavos ), além das des-
pesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 
02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDIMAR SANTANA 
DE NORONHA, CPF: 900.492.921-53.

PROTOCOLO: 114.051
REQUERIMENTO Nº 54134

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídi-
cas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLAUDIMAR 
SANTANA DE NORONHA, CPF: 900.492.921-53, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 23, RESIDENCIAL JAD-
SON, LOTE 23, QR-57, PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 23, RESIDENCIAL JADSON, LOTE 23, QR-57, PARQUE 
ITAPUÃ I, PLANALTINA-GO
MÓDULO 05, LOTE 02, ESTÂNCIA MESTRE DARMAS V, PLA-
NALTINA-DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas 
Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 77.495 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pa-
gamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 19.904,90 ( dezenove mil nove-
centos e quatro reais e noventa centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GER-
VÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVONETE COSTA 
CANTANHEDE, CPF: 788.382.313-20.

PROTOCOLO: 114.066
REQUERIMENTO Nº 54178

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IVONETE COSTA 
CANTANHEDE, CPF: 788.382.313-20, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 06, QUADRA 170, JARDIM PAQUETÁ, 
PLANALTINA-GO, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança LOTE 06, QUADRA 170, JARDIM PAQUETÁ, 
PLANALTINA-GO
RUA 02, QR-01, LOTE 30, SETOR LESTE, PLANALTINA-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
58.768 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 36.739,60 ( trinta e seis mil setecentos e 
trinta e nove reais e sessenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IZABELA DOS 
ANJOS DE ARAUJO, CPF: 023.065.561-05.

PROTOCOLO: 114.067
REQUERIMENTO Nº 54180

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IZABELA DOS ANJOS DE 
ARAUJO, CPF: 023.065.561-05, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 404, BLOCO A, 3° ANDAR, TIPO A, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, CHÁCARA 98-A, CHÁ-
CARAS SANTA MARIA, PLANALTINA-GO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 404, BLO-
CO A, 3° ANDAR, TIPO A, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MADRID, 
CHÁCARA 98-A, CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA-GO
AL RESIDENCIAL OLINDINA GURGEL 08, APARTAMENTO 103, 
LOTE 01, A3 NORTE, ÁGUAS CLARAS-DF
QUADRA 01, MR-05, LOTE 26, SETOR LESTE, PLANALTINA-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alie-
nação fiduciária, na matrícula nº. 75.627 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 7.432,09 ( sete mil quatrocentos e trinta 
e dois reais e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja 
– Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DAS 
PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal nº6.766, de 19 de dezembro de 1979.  

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
do 1° Ofício do Registro de Imóveis, da Comarca de 
Águas Lindas de Goiás-GO. 

lão, com 21,00 metros mais chanfro 
de de 7,07m², pelo fundo com os 
lotes 05 e 06, com 26,00 metros, 
pelo lado direito com a Rua Pires do 
Rio, com 25,00 metros, e pelo lado 
esquerdo com o lote 02, com 30,00 
metros, que será desmembrado 
em 03 (três) lotes menores que 
serão denominados: “Lote 03A1 
da Quadra 20, do loteamento de-
nominado JARDIM AMÉRICA II, 
Águas Lindas de Goiás-GO, com 
a área de 200m², com frente para 
a Rua Catalão, com 10,00 metros, 
fundo com parte do lote 03A3, com 
10,00 metros, lado direito com o 
lote 03A2, com 20,00 metros e lado 
esquerdo com parte do lote 02, 
com 20,00 metros”, “Lote 03A2 
da Quadra 20, do loteamento de-
nominado JARDIM AMÉRICA II, 
Águas Lindas de Goiás-GO, com a 
área de 307,50m², com frente para 
a Rua Catalão, com 11,00 metros 
mais chanfro de 7,07m², fundo com 
parte do lote 03A3, com 16,00 me-
tros, lado direito com a Rua Pires 
do Rio, com 15,00 metros e lado 
esquerdo com o lote 03A1, com 
20,00 metros” e “Lote 03A3 da 

Quadra 20, do loteamento denomi-
nado JARDIM AMÉRICA II, Águas 
Lindas de Goiás-GO, com a área de 
260,00m², com frente para a Rua 
Pires do Rio, com 10,00 metros, 
fundo com parte do lote 02, com 
10,00 metros, lado direito com os 
lotes 05 e 06, com 26,00 metros e 
lado esquerdo com os lotes 03A1 e 
03A2 com 26,00metros”, conforme 
planta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante da Certidão 
Municipal de Aprovação do Parce-
lamento expedida em 11/12/2020, 
onde consta o processo adminis-
trativo de n° 2021002508. Para 
que chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital que 
será publicado no jornal local, por 
03 (três) dias consecutivos, podendo 
o registro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da 
data da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada Lei 
Federal n. 6.766.  

FAZ SABER  a todos os 
interessados que RAMON 
HENRIQUE CONSTRU-
ÇÕES EIRELI, CNPJ-
32.605.938/0001-21, com 
sede na Quadra 104, Con-
junto B, Lote 54, Setor 10, 
Parque da Barragem, com 
sede em Águas Lindas de 
Goiás-GO, depositou nes-
ta serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 

artigo 18 da Lei Federal n. 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para registro de 
um DESMEMBRAMEN-
TO do imóvel denominado 
Lote 03-A da Quadra 20, 
situado no loteamento de-
nominado JARDIM AMÉ-
RICA II, em Águas Lindas 
de Goiás - GO, com a área 
de 767,50m². Confrontando 
pela frente para a Rua Cata-

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE LUZIÂNIA

LUZIÂNIA - GOIÁS
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Genea Carla Martins da Silva, Oficial Respondente do Registro 
de Imóveis da 2ª da Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, 
na forma da lei etc...  
Faz saber que, por meio deste, INTIMA e cientifica LUCILEIA SOARES 
DOS SANTOS, CPF: 979.681.881-72, segundo as atribuições a mim 
conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/1997 e pelo credor fiduciário CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), CNPJ: 00.360.305/0001-04, 
outorgado comprador no Contrato por Instrumento Particular de Com-
pra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo  com Obrigações e Alienação 
Fiduciária, atualmente matriculado sob o Nº 19.490, do Cartório de 
Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Luziânia; referente ao 
imóvel: RUA JALES JOSÉ DE MORAES, LOTE 15 DA QUADRA 19, 
NO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM DO INGÁ, LUZIANIA 
GO 72800500, em Luziânia-GO, com saldo devedor de sua responsa-
bilidade, a que compareça a este Cartório de Registro de Imóveis da 2ª 
Circunscrição de Luziânia, sito à Rua José Franco Pimentel, Quadra 
73, Lote 11, Centro, Luziânia – GO,  das 8h às 17h, em dias úteis, para 
os fins de cumprimento das obrigações contratuais, cujo valor corres-
ponde a R$ 136.145,00 ( cento e trinta e seis mil e cento e quarenta 
e cinco reais  ), onde deverá efetuar o pagamento, no prazo improrro-
gável de 15 dias, contados a partir da data de publicação deste edital. O 
valor acima está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até 
a data do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contri-
buições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, tam-
bém, os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. O não 
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do cre-
dor fiduciário – CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), CNPJ: 
00.360.305/0001-04, nos termos do Art. 26  § 7º da Lei n 9.514/97.  
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, em jornal de 
circulação regional, de veiculação diária e com circulação nesta  cidade. 
Dado e passado na cidade de Luziânia – GO,  no Cartório do Registro 
de Imóveis da 2ª Circunscrição, 08 de junho de 2020. Edital protocolo 
37.259, selo eletrônico nº 00812006013399509640082.

GENEA CARLA MARTINS DA SILVA
Oficial Respondente

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE LUZIÂNIA

LUZIÂNIA - GOIÁS
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Genea Carla Martins da Silva, Oficial Respondente do Registro 
de Imóveis da 2ª da Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, 
na forma da lei etc...  
Faz saber que, por meio deste, INTIMA e cientifica SILMAR VIEIRA 
ROCHA, CPF: 288.459.356-04, segundo as atribuições a mim confe-
ridas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/1997 e pelo credor fiduciário CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), CNPJ: 00.360.305/0001-04, 
outorgado comprador no Contrato por Instrumento Particular de Com-
pra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo  com Obrigações e Alienação 
Fiduciária, atualmente matriculado sob o Nº 25.139, do Cartório de 
Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Luziânia; referente ao imó-
vel: R 15 DE NOVEMBRO QUADRA NR 13 LOTE 13 SETOR NORTE 
LUZIANIA GO 72815770, em Luziânia-GO, com saldo devedor de 
sua responsabilidade, a que compareça a este Cartório de Registro 
de Imóveis da 2ª Circunscrição de Luziânia, sito à Rua José Franco 
Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia – GO,  das 8h às 17h, 
em dias úteis, para os fins de cumprimento das obrigações contratuais, 
cujo valor corresponde a R$ 169.908,00 ( cento e sessenta e nove 
mil e novecentos e oito reais  ), onde deverá efetuar o pagamento, 
no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de 
publicação deste edital. O valor acima está sujeito à atualização mo-
netária, aos juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas 
de cobrança, somando-se, também, os encargos que se vencerem no 
prazo desta intimação. O não cumprimento da referida obrigação no 
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), CNPJ: 00.360.305/0001-04, nos termos do 
Art. 26  § 7º da Lei n 9.514/97.  Este edital será publicado por 03 (três) 
vezes consecutivas, em jornal de circulação regional, de veiculação 
diária e com circulação nesta  cidade. Dado e passado na cidade de 
Luziânia – GO,  no Cartório do Registro de Imóveis da 2ª Circunscri-
ção, 08 de junho de 2020. Edital protocolo 37.295, selo eletrônico nº 
00812006013399509640113.

GENEA CARLA MARTINS DA SILVA
Oficial Respondente

  Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 

Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE 
DOS SANTOS ROSA, CPF: 044.611.891-55.

Protocolo: 113.952
Requerimento nº 53937

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Na-
turais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE DOS SANTOS ROSA, CPF: 
044.611.891-55, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, QUA-
DRA 04, MR-01, LOTE 23, SETOR SUL, PLANALTINA-GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança QUADRA 04, 
MR-01, LOTE 23, SETOR SUL, PLANALTINA-GO
QUADRA 03, MR-08, CASA 35, SETOR SUL, PLANALTINA-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-
-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 2.578 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 66.565,50 ( sessenta e seis mil quinhentos 
e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de dé-
bitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMA-
ÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 
02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

  REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO 
FRANCA BARBOSA, CPF: 603.319.171-49.

REQUERIMENTO Nº 967891

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/1997, e depois de 
frustradas as tentativas de intimação pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). 
ANTONIO FRANCA BARBOSA, CPF: 603.319.171-49, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA 19-A, CONDOMÍNIO BRISAS DA GAVEA, 
LOTE 19, QR 60, PARQUE DA GAVEA PLANALTINA GO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - HABITACIONAIS, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 58.313 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 61.524,60 ( sessenta e um mil 
quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - HABITACIONAIS como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 73.750-005, no 
horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE LUZIÂNIA

LUZIÂNIA - GOIÁS
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Genea Carla Martins da Silva, Oficial Respondente do Registro 
de Imóveis da 2ª da Circunscrição de Luziânia, Estado de Goiás, 
na forma da lei etc...  
Faz saber que, por meio deste, INTIMA e cientifica LUCILENE PEREIRA 
SOARES, CPF: 008.516.811-40, segundo as atribuições a mim conferidas 
pelo art. 26 da Lei nº 9.514/1997 e pelo credor fiduciário CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - (GIGAD-BH), CNPJ: 00.360.305/0001-04, outorgado 
comprador no Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda 
de Unidade Isolada e Mútuo  com Obrigações e Alienação Fiduciária, atu-
almente matriculado sob o Nº 24.932, do Cartório de Registro de Imóveis 
da 2ª Circunscrição de Luziânia; referente ao imóvel: RUA 20, CASA 02, 
LOTE 08 DA QUADRA 45,  LOCALIZADA NO RESIDENCIAL BEATRIZ I, 
SITUADA NA ZONA SUBURBANA, NO LOTEAMENTO DENOMINADO 
PARQUE SOL NASCENTE,  LUZIANIA GO 72832000, em Luziânia-GO, 
com saldo devedor de sua responsabilidade, a que compareça a este 
Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Luziânia, sito à Rua 
José Franco Pimentel, Quadra 73, Lote 11, Centro, Luziânia – GO,  das 8h 
às 17h, em dias úteis, para os fins de cumprimento das obrigações con-
tratuais, cujo valor corresponde a R$ 98.023,70 ( noventa e oito mil vinte e 
três reais e setenta centavos ), onde deverá efetuar o pagamento, no prazo 
improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação deste 
edital. O valor acima está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, 
até a data do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições 
condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também, os en-
cargos que se vencerem no prazo desta intimação. O não cumprimento da 
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário – CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH), CNPJ: 00.360.305/0001-04, nos termos do Art. 
26  § 7º da Lei n 9.514/97.  Este edital será publicado por 03 (três) vezes 
consecutivas, em jornal de circulação regional, de veiculação diária e com 
circulação nesta  cidade. Dado e passado na cidade de Luziânia – GO,  no 
Cartório do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição, 08 de junho de 2020. 
Edital protocolo 37.296, selo eletrônico nº 00812006013399509640114.

GENEA CARLA MARTINS DA SILVA
Oficial Respondente

  REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO DAS CHAGAS 
FILHO, CPF: 061.764.483-79 E GENESSI SANTOS DE 

FREITAS, CPF: 335.343.718-52.
REQUERIMENTO Nº 967895

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-
-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 
9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de intimação 
pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). FRANCISCO DAS CHAGAS 
FILHO, CPF: 061.764.483-79 e GENESSI SANTOS DE FREITAS, 
CPF: 335.343.718-52, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 13, ANDAR TÉRREO, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
COENTRO, LOTE 13, QUADRA 183, BRASILINHA SUDOESTE 
PLANALTINA GO, fica, por este edital, INTIMADO(A), em razão 
do requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - HABITA-
CIONAIS, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 79.440 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tri-
butos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 12.020,30 (  doze mil vinte reais e trinta 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - HABITACIONAIS como “Diferença de prestações 
anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência 
detentora do financiamento ou na sede deste Ofício situado à 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP 
nº 73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será pu-
blicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.

REI IMOBILIARIA LTDA sob CNPJ Nº 06.813.988/0001-
94, torna público que REQUEREU junto a Secretaria de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Goiás – SEMAD GO, a LICENÇA DE INSTALAÇÃO, 
para o empreendimento com atividade de implantação 
de Estação Elevatoria de Esgoto não existente. Locali-
zado no Residencial Solar Planalto, Rua 16, perímetro 
urbano, Municipio de Santa Helena de Goiás-GO.

LABORATORIO SÃO LUIZ LTDA inscrito no CNPJ: 
00.765.362/0001-73 torna publico que requereu junto 
à SEMMA de São Luís de Montes Belos a Licença 
Ambiental de Instalação para exercer a atividade de 
LABORATÓRIOS CLINICOS no endereço: Avenida Fla-
mingo Qd 17 Lotes 2 e 3 no Setor Serra Verde II neste.
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 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JEAN FABRISIO 
GONCALVES SILVA, CPF: 534.369.971-53.

PROTOCOLO: 114.069
REQUERIMENTO Nº 54181

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Na-
turais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JEAN FABRISIO GONCALVES 
SILVA, CPF: 534.369.971-53, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA 29-D, LOTE 29, QUADRA 03, MR-03, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL GIRASSOL, SETOR SUL, PLANALTINA-GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 29-
D, LOTE 29, QUADRA 03, MR-03, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
GIRASSOL, SETOR SUL, PLANALTINA-GO
RUA D, QUADRA 05, CASA 92, SETOR RESIDENCIAL, BRASÍLIA-DF, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdi-
ções e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
76.921 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 10.018,90 ( dez mil dezoito reais e 
noventa centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, 
a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GER-
VÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DOMINGAS FERNANDES 
CARDOSO SOUZA, CPF: 045.796.976-85.

PROTOCOLO: 114.093
REQUERIMENTO Nº 54238

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pesso-
as Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Ju-
rídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DOMIN-
GAS FERNANDES CARDOSO SOUZA, CPF: 045.796.976-
85, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01-O, 
QUADRA 210, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA-GO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
01-O, QUADRA 210, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA-GO
QUADRA 18, LOTE 19, PLANALTINA-GO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil 
das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 51.078 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 49.824,80 ( qua-
renta e nove mil oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, de-
vendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pa-
gamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NILVAN PEREIRA 
DA SILVA, CPF: 692.473.071-04.

PROTOCOLO: 114.101
REQUERIMENTO Nº 54258

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 
e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). NILVAN PEREIRA 
DA SILVA, CPF: 692.473.071-04, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 08, QR-13, PARQUE ITAPUÃ I, PLANAL-
TINA-GO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança LOTE 08, QR-13, PARQUE ITAPUÃ I, PLANALTINA-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGA-
D-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 86.936 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTI-
MÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os en-
cargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 10.460,20 ( 
dez mil quatrocentos e sessenta reais e vinte centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
(GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina 
- Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSIANE ALVES 
DA SILVA, CPF: 028.077.521-01.

PROTOCOLO: 114.102
REQUERIMENTO Nº 54263

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e 
de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROSIANE ALVES DA SILVA, 
CPF: 028.077.521-01, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 13-A, RESIDENCIAL UEDA, LOTE 13, QUADRA 32, JARDIM 
PAQUETÁ, PLANALTINA-GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 13-A, RESIDENCIAL UEDA, LOTE 13, 
QUADRA 32, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA-GO
QUADRA 24, CONJUNTO F, CASA 20, PARANOÁ, BRASILIA-DF, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Regis-
tro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo ar-
tigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 69.186 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 21.383,90 ( vinte e 
um mil trezentos e oitenta e três reais e noventa centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTI-
MAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 
02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de proprie-
dade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SOLANGE RODRIGUES 
DA SILVA, CPF: 008.953.231-76.

PROTOCOLO: 114.112
REQUERIMENTO Nº 54285

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Na-
turais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SOLANGE RODRIGUES DA SIL-
VA, CPF: 008.953.231-76, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 16, QUADRA 04, MR-08, SETOR SUL, PLANALTINA-GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
16, QUADRA 04, MR-08, SETOR SUL, PLANALTINA-GO
QUADRA 01, MR-12, LOTE 21, SETOR OESTE, PLANALTINA-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e 
Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-
-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 20.406 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 46.929,80 ( quarenta e seis mil novecentos 
e vinte e nove reais e oitenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Dife-
rença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, 
Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANDO 
DE SOUSA SANTOS, CPF: 003.835.991-05.

PROTOCOLO: 114.121
REQUERIMENTO Nº 54302

Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Na-
turais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de 
Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANDO DE SOUSA SANTOS, 
CPF: 003.835.991-05, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
BLOCO A, KITINETE 101, CONDOMÍNIO FELICIDADE, LOTE 07, 
QUADRA 56, CONJUNTO L, BRASILINHA 16, PLANALTINA-GO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança BLOCO 
A, KITINETE 101, CONDOMÍNIO FELICIDADE, LOTE 07, QUADRA 
56, CONJUNTO L, BRASILINHA 16, PLANALTINA-GO
CONJUNTO C, LOTE 16, CASA 03, CONDOMÍNIO RECANTO FELIZ, 
PLANALTINA-DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Do-
cumentos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciá-
rio(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na ma-
trícula nº. 69.543 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 26.621,10 ( vinte e seis 
mil seiscentos e vinte e um reais e dez centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade 
de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NATAL GONZAGA 
JULIO RODRIGUES, CPF: 504.232.906-49.

PROTOCOLO: 114.422
REQUERIMENTO Nº 54679

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Natu-
rais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títu-
los e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciên-
cia do(a) respectivo(a), Sr(a). NATAL GONZAGA JULIO RODRIGUES, 
CPF: 504.232.906-49, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 13-A, CONDOMÍNIO PERA, LOTE 13, QUADRA 02, MR-03, 
SETOR SUL, PLANALTINA-GO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 13-A, CONDOMÍNIO PERA, LOTE 13, 
QUADRA 02, MR-03, SETOR SUL, PLANALTINA-GO
AR-09, CONJUNTO 04, CASA 13, SETOR O, BRASILIA-DF, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – 
PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo ar-
tigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrí-
cula nº. 72.067 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 39.151,10 ( trinta 
e nove mil cento e cinquenta e um reais e dez centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra CC, 
Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, de-
vendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pa-
gamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZA MARIA PAIVA 
ANDRADE, CPF: 001.763.753-84 E JOSE ARIMATEA 

DE ANDRADE, CPF: 026.346.983-21.
PROTOCOLO: 114.429

REQUERIMENTO Nº 54692

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Docu-
mentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) res-
pectivo(a), Sr(a). LUIZA MARIA PAIVA ANDRADE, CPF: 001.763.753-84 
e JOSE ARIMATEA DE ANDRADE, CPF: 026.346.983-21, devedor(a) fi-
duciante do imóvel alienado, CASA 15, RESIDENCIAL NATAN, LOTE 15, 
QUADRA 03, MR-04, SETOR SUL, PLANALTINA-GO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 15, RESIDENCIAL 
NATAN, LOTE 15, QUADRA 03, MR-04, SETOR SUL, PLANALTINA-GO
QUADRA 03, MR-06, CASA 26, SETOR LESTE, PLANALTINA-GO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdi-
ções e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. 
– PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
72.298 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 10.145,00 ( dez mil e cento e quarenta e 
cinco reais  ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 
17:00, a este Oficio situado na cidade de Planaltina - Goiás, a Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA 
JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE MARIA 
GOMES FONSECA, CPF: 069.528.686-23.

PROTOCOLO: 114.433
REQUERIMENTO Nº 54702

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos 
e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE MARIA GOMES FONSECA, CPF: 
069.528.686-23, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 37, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ACRÓPOLE XI, SETOR AEROPORTO 
2° ETAPA, LOTE 37, QUADRA 06, PLANALTINA-GO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 37, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL ACRÓPOLE XI, SETOR AEROPORTO 2° ETAPA, LOTE 
37, QUADRA 06, PLANALTINA-GO
QR 15, CONJUNTO 09, LOTE 06, CASA 01, SOBRADINHO II, BRASI-
LIA-DF, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Inter-
dições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documen-
tos. – PLANALTINA - GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
76.985 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.415,22 ( seis mil quatrocentos e 
quinze reais e vinte e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de Pla-
naltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas 

e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA - GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELISVALDO JACOBINA 
RODRIGUES, CPF: 895.464.401-59 E HERMINA ADNA 

BORGES RODRIGUES, CPF: 015.393.193-00.
PROTOCOLO: 114.466

REQUERIMENTO Nº 54758

O Cartório de Registro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Docu-
mentos. – PLANALTINA - GOIÁS FAZ SABER, para ciência do(a) respec-
tivo(a), Sr(a). ELISVALDO JACOBINA RODRIGUES, CPF: 895.464.401-59 
e HERMINA ADNA BORGES RODRIGUES, CPF: 015.393.193-00, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 10 CONDOMÍNIO POR-
TAL I, LOTE 10, QUADRA 214, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA-GO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 10 
CONDOMÍNIO PORTAL I, LOTE 10, QUADRA 214, JARDIM PAQUETÁ, 
PLANALTINA-GO
ESTANCIA 05, MÓDULO 31, CONJUNTO A, CASA 21, PLANALTINA-DF, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Regis-
tro de Imóveis, Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tute-
las, Civil das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos. – PLANALTINA 
- GOIÁS, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - (GIGAD-BH), credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 59.500 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 10.441,20 ( dez 
mil quatrocentos e quarenta e um reais e vinte centavos ), além das despe-
sas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - (GIGAD-BH) como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de 
Planaltina - Goiás, a Quadra CC, Lote 02, Sobreloja – Praça Cívica, onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será pu-
blicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, GERVÁZIO 
FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PEDRO 
DA ROCHA LEAL, CPF: 109.720.746-35.

REQUERIMENTO Nº 966388

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PEDRO 
DA ROCHA LEAL, CPF: 109.720.746-35, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, APARTAMENTO 104, BLOCO 01, LOTE 
08, QUADRA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BEIRA RIO 
II, PARQUE NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL GO 
72885125, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 104, BLOCO 01, LOTE 08, QUA-
DRA 01, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BEIRA RIO II, PARQUE 
NÁPOLIS GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885125
RUA PADRE FRANCISCO, CASA 551, CENTRO, SÃO FRAN-
CISCO-MG, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pa-
rágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - HABITACIONAIS, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27.591 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.904,11 ( 
um mil novecentos e quatro reais e onze centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
HABITACIONAIS como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 12, Qua-
dra 11, Lote 56, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial. 

 REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE PLANALTINA-GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIS ALBERTO SANTOS DA 
SILVA COSTA, CPF: 326.014.288-64 E BRENDA DA SILVA 

DO NASCIMENTO COSTA, CPF: 040.302.741-10.
REQUERIMENTO Nº 967584

O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planalti-
na-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da 
Lei nº 9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de 
intimação pessoal, faz saber que o (a) Sr (a). LUIS ALBERTO 
SANTOS DA SILVA COSTA, CPF: 326.014.288-64 e BREN-
DA DA SILVA DO NASCIMENTO COSTA, CPF: 040.302.741-
10, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 26, 
TIPO II, RESIDENCIAL ALTO DA COLINA, LOTE 124-A, 
CHÁCARAS SANTA MARIA, PLANALTINA GO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A), em razão do requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - HABITACIONAIS, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 58.740 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., a efetuar o pagamen-
to das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imó-
vel, cujo valor corresponde a R$ 2.066,46 ( dois mil sessenta 
e seis reais e quarenta e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - HABI-
TACIONAIS como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Ofício situado à Quadra 
CC, Lote 02, Sobreloja, Praça Cívica, Planaltina-GO, CEP nº 
73.750-005, no horário de 9:00h às 17:00h. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto.



Quarta-feira, 10 de março de 2021
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal8 Geral

Ator Léo Rosa morre aos 
37 anos após luta contra o câncer

Morreu nesta terça-feira 
(9), aos 37 anos, o ator Léo 
Rosa, no Rio de Janeiro. O 
artista gaúcho lutava con-
tra o câncer desde 2017. 
Rosa é conhecido pelos 
trabalhos em novelas da 
Record, como ‘Vidas Opos-
tas’, ‘Amor e Intrigas’ (2007) 
e ‘Escrava Mãe’ (2016) 
— esta última é reprisada 
atualmente nas tardes da 
emissora. Sua última parti-
cipação na televisão foi em 
‘Amor de Mãe’, da Globo. 
Ele interpretou um repórter 
na trama da autora Manuela 
Dias e, recentemente, come-
morou o retorno da novela 
após hiato. Léo Rosa pas-
sou por cirurgias, sessões 
de quimioterapia e investiu 
em tratamentos alternativos 

para combater a doença. 
O câncer teve origem nos 
testículos e acabou evoluin-
do para uma metástase, se 
espalhando por outras áreas 
do corpo.

Nas redes sociais, o 
ator compartilhava o es-
tilo de vida saudável em 
meio à natureza e falava 
sobre a importância da 

alimentação em seu pro-
cesso de cura.

No ano passado, ele 
iniciou uma segunda cam-
panha de arrecadação de 
recursos para custear uma 
fase do tratamento da Te-
rapia Gerson que realizou 
em Tijuana, no México, e a 
continuação do processo 
no Brasil.

Ao menos 90 
prisões injustas 
ocorreram 
por falhas em 
reconhecimento dos 
autores dos crimes

Levantamento reali-
zado pelo Condege, em 
conjunto com a DPRJ, 
identificou a ocorrência 
de ao menos 90 prisões 
injustas ocasionadas 
por falhas no reconhe-
cimento fotográfico em 
delegacias de todo o 
País. Apresentados em 
um relatório publica-
do em fevereiro deste 
ano, os casos ocorreram 
entre 2012 e 2020 e en-
volvem principalmente 
pessoas negras. Em Goi-
ás, a Defensoria Pública 
acompanhou e obteve 
a absolvição de duas 
pessoas em processos 
do tipo, em que ambas 
foram erroneamente 
identificados como sus-
peitas de crimes ocorri-
dos no ano passado.

No último mês de no-
vembro, a DPE-GO obte-
ve sentença que absol-
veu um jovem de 21 anos 
da acusação de roubo 
de veículo ocorrido em 
Aparecida de Goiânia. 
Ele havia sido apontado 
como um dos autores do 
crime, cometido contra 
um motorista de trans-
porte por aplicativo em 
abril de 2020. 

DPE-GO

Decisão de Fachin encerra processo 
de suspeição de Moro

Justiça          Cidadania

n Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br

Com a nulidade das condenações, Edson 
Fachin declarou a perda de objeto de HC no 
qual se coloca em xeque a suspeição do ex-
juiz Sergio Moro

A decisão de Edson 
Fachin, que surpreendeu 
a todos ao anular as con-
denações de Lula na Lava 
Jato, repercutirá em outro 
processo: aquele que co-
loca em xeque a suspeição 
de Moro.

Em decorrência das 
nulidades das condena-
ções - e a consequente 
destinação dos processos 
para a Justiça Federal do 
DF - Fachin declarou a 
perda de objeto de uma 
série de HCs, sendo um 
deles o HC 164.493 - im-
petrado pela defesa de 
Lula após o então juiz ter 
aceitado o cargo de minis-
tro da Justiça a convite do 
presidente Bolsonaro.

“Considerada a ex-
tensão das nulidades ora 
reconhecidas, com fun-
damento no art. 21, IX, 
do RISTF, declaro a perda 
do objeto das pretensões 
deduzidas nos habeas 
corpus 164.493, 165.973, 
190.943, 192.045, 193.433, 
198.041, 178.596, 184.496, 
174.988, 180.985, bem 
como nas Reclamações 
43.806, 45.948, 43.969 e 
45.325. Junte-se cópia des-
ta decisão nos autos dos 
processos relacionados, 
arquivando-os. Comuni-
que-se a Presidência do 
Supremo Tribunal Federal, 
perante a qual tramita o 
ARE 1.311.925. Publique-
-se. Intime-se. Brasília, 8 
de março de 2021.”

Este HC já foi pautado 

algumas vezes para julga-
mento da 2ª turma, após 
o vazamento de conversas 
trocadas entre o procura-
dor da Lava Jato Deltan 
Dallagnol e o ministro 
Moro pelo site The Inter-
cept. A série de reporta-
gens expõe a atuação de 
Moro como juiz da ope-
ração Lava Jato ao divul-
gar mensagens que teriam 
sido trocadas entre ele e os 
integrantes da força-tare-
fa, que mostram participa-
ção ativa do ex-magistrado 
nas investigações. 

MANIFESTAÇÕES
A propósito do encer-

ramento do processo que 
coloca em xeque a atu-
ação de Moro enquanto 
juiz, o presidente da Câ-
mara dos Deputados, Ar-
thur Lira, disse em post 
nas redes sociais que a 
dúvida maior seria se a 
decisão foi para absolver 
Lula ou Moro. E completa: 
“Lula pode até merecer. 
Moro, jamais!”.

O criminalista Kakay 
também se manifestou 
ao dizer que a decisão do 
ministro Fachin de anular 
condenações de Lula na 
Lava Jato foi “absoluta-
mente correta e dentro da 
jurisprudência já consoli-
dada do Supremo”. Kakay 
ainda afirmou que o STF 
deve enfrentar a “parcia-
lidade do Moro e da Força 
Tarefa de Curitiba”.

MiGalhas

&& Centros de juventude promovem 
oficina on-line de panificação
Atividades foram planejadas com o intuito de promover oportunidades 
imediatas aos jovens no mercado de trabalho

DISTRITO FEDERAL

aGência Brasília - Os centros 
de juventude do Distrito Fe-
deral deram início a mais 
uma Oficina de Panificação e 
Confeitaria oferecido no for-
mato on-line. A aula inaugu-
ral, realizada nesta segunda-
-feira (8) com a participação 
de 84 jovens inscritos, teve a 
participação do secretário de 
Juventude, Kedson Rocha, 
e do deputado Rodrigo Del-
masso, vice-presidente da 
Câmara Legislativa do Distri-
to Federal.

Ministradas pelo instru-
tor cultural e chef de cozi-
nha Eduardo Henrique, as 
atividades foram planeja-
das para o aproveitamento 
prático e imediato com o 
intuito de promover opor-
tunidades aos jovens no 
mercado de trabalho. Neste 
mês, além da oficina que 
teve início hoje, os centros 
de juventude divulgaram a 
abertura de outros três cur-
sos rápidos, com duração 
de 6h e 4h. Dois são voltados 
para receitas rápidas com 
ingredientes de fácil acesso. 
O terceiro é voltado para o 
período da Páscoa, quando 
os jovens, além de aprender 
as receitas, poderão buscar 
abrir o próprio negócio.

Na oportunidade, o titu-
lar da Secretaria da Juven-
tude (Sejuv) parabenizou os 
alunos por terem se inscrito à 
capacitação, enfrentando os 
desafios que surgiram para 
todos por causa da pande-
mia. “Quero dar as boas-vin-
das a essa nova turma e dizer 
que estamos muito felizes 
com a inscrição de cada jo-
vem. Nós, da Sejuv, estamos 
empenhando esforços para 
que os centros desempe-

nhem um excelente trabalho 
mesmo diante de toda a cir-
cunstância que a pandemia 
trouxe”, conclamou.

JOVEM NÃO É IMUNE
Por oportuno, o chefe da 

pasta reforçou os cuidados 
necessários que precisam 
continuar nesta fase de agra-
vamento da pandemia. E fez 
apelo aos jovens.

“Estamos vivendo um pe-
ríodo delicado em que é ne-
cessário que a força do jovem 
seja usada para promover a 
importância da prevenção 
ao coronavírus, levantamos 
a #Jovemnaoeimune com o 

intuito de conscientizar a ju-
ventude do DF para que evite 
sair de casa e, se for extrema-
mente necessário, que seja 
com máscara e álcool gel a 
postos”, alerta.

O deputado Delmasso 
lembrou aos jovens que a 
panificação é uma área em 
crescimento. “A panificação 
é uma área promissora den-
tro do empreendedorismo, 
inclusive, foi um ramo que 
alcançou crescimento mes-
mo durante a pandemia. 
Acredito que essa é uma boa 
chance de desenvolverem 
novas habilidades e se desta-
carem no mercado”.

Divulgação/Sejuv-DF

EVENTO

Palestra virtual debate dispositivos 
legais de proteção à mulher

Quem concorda com o 
ditado popular segundo o 
qual “em briga de marido e 
mulher, não se mete a co-
lher”, pode mudar de ideia 
após a palestra virtual que 
a jurista Camila Ribeiro de 
Souza vai proferir, no próxi-
mo dia 26, às 10h, em uma 
iniciativa da Secretaria de 
Atendimento à Comunida-
de (Seac). O tema é Violên-
cia contra a mulher: Quando 
o silêncio mata, o que fazer 
com a colher?

Camila defende a busca 
por ajuda em situações de 
violência doméstica. Para ela, 
“o silêncio não é um fator po-
sitivo e a interferência exter-
na em conflitos pode salvar 
mulheres”. Esse será um dos 

pontos tratados na palestra, 
que poderá ser acompanha-
da pelo Instagram da Seac. 
Perguntas enviadas ao What-
sapp da pasta – (61) 99334-
1407– serão encaminhadas à 
palestrante.

Bacharel em direito, Ca-
mila Ribeiro de Souza atua 
na área de Direito de Família 
e Sucessões. Ela aborda os 
principais temas jurídicos re-
lacionados aos dispositivos 
legais de proteção à mulher, 
como as leis do Feminicídio 
(Lei nº 13.104/2015), Maria da 
Penha (Lei nº 11.340/2006), 
do Minuto Seguinte (Lei nº 
12.840/2013), Joana Mara-
nhão (Lei 12.650/2012) e de 
importunação sexual (Lei nº 
13.718/2018).

Violência 
contra a mulher

Quando o silêncio 
mata, o que fazer com 
a colher?

n Dia 26, às 10h, com a 
jurista Camila Ribeiro de 
Souza.

n Acompanhamento pelo 
Instagram da Seac.

n Perguntas podem ser 
enviadas ao Whatsapp  (61) 
99334.1407

cOM infOrMaçõEs Da sEac
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